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Proposição Eletrônica n" PN 20435 MOÇÃO N° 760/2024 

Registra voto de congratulações e aplausos à jovem Maria 
Clara Spricido Nogueira, por sua posse como Honorável 
Rainha da gestão 48 das Filhas de Jó Internacional do Bethel 
02 Rosas de Saron de Assis 
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Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais sêji=r inserido n<{ Ata''de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à 
jovem Maria Clara Spri~idc-tNogÚ'i:Jira, pàr sua posse como Honoráve/ Ffainha da Gestão 48 
das Filhas de Jó lnternacíona!-doBethel 02 Rosas de Saron de Assis. 

'' : ,; ·. A Ordem Internacional das Filhas de Jó é uma Ordem discreta de 
princípios fraternais,' filosóficos e iniciátjcos, patrocinada pela Maçonaria e destinada à jovens 
do sexo feminino entre 10 e 20 anos, visando o aperfeiçoamento do Caráter. 

"Nútdem é baseada nos Ensinàmenfos Bíblicos sobre a vida de 
· Jó, sua Paciência perante os·aesafios e provações pelos quais teve que passar. 

O·ríome desta Instituição Paramaçônica se refere às três filhas de 

Jó: Kezia (fé); Jemima' (pureza):~ ·Keren-Happouk (trinfo da fé), que são citadas n.a Bíblia 
como as"m,ulheres mais.jÜst~s.de toda a Terra". 

· ·· .. '' · .,-,R~êénterhente, a jovem Maria Clara Spricido Nogueira foi 

empossada comô Horior~v~l 'R·~inh~ ·da Gestão 48 Uulho a dezembro de 2024) das Filhas de 
Jó lnternacionaldê)B'elhÉifd:tRosas de Saron de Assis. 

· 'A Honorável Rainha deve ser generosa de caráter, bondosa, 
tolerante e possuir a: habilidàde de presidir de forma justa e graciosa. Tem a função de 
conduzir as reuniões, ·iniciaçÕ·es, instalações, eventos, etc, Preside sobre a terceira época da 
iniciação. 

.. Temos certeza de que o Bethel 02 Rosas de Saron de Assis está 
em boas mãos, sendo conduzida pelá Honorável Rainha Maria Clara Spricido Nogueira, onde 
sua cor~Qem, competência :é carisma ·farão com que a mesma desempenhe seu cargo de 
maneira admirável. 

PARABÉNS! Nesta oportunidade manifesto-lhe o desejo que 
continue caminha.ndo:de pa~-~os firmes e longos pela senda da vida. 

APROVADO
26ª Sessão Ordinária - 12/08/2024
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Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato 

representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da 
' ,,·. 

sua sociedade, congratula,-se com a jovem Maria Clara Spricido Nogueira e a aplaude 

efusivamente por sua posse como Honorável Rainha da Gestão 48 das Filhas de Jó 
Internacional do Bethel 02 R.osas·de. Saron de Assis, desejando-lhe sucesso. 

Que do deliberado seja dado ciência à homenageada, dando-lhe 

ciência do reconhecime~to d.olegisJativo Muni~pal Fjsense, em especial deste Verêador. 

SALA,DA · SE r m 07 de agosto de 2024. 




